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EDITORA

De quando você começou atuar no 
ramo de imobiliária, o que mudou?

Wanderely Rodrigues - Não é que 
mudou. No momento em que estamos vi-
vendo, quem tem dinheiro está seguran-
do demais. O Brasil está complicado com 
os problemas do PT e quem tem dinheiro 
está segurando para o momento certo. 
Não parou, quem tem dinheiro continua 
tendo e quer investir em coisa melhor. 

Hoje tem mais venda ou aluguel?
Wanderely Rodrigues - Aluguel 

hoje é para quem tem um emprego mais 
definido nos bancos, receita federal, etc. 
Tem aqueles que procuram imóveis para 
alugar, outros tem e querem vender para 
cobrir dividas e alugar o imóvel como eco-
nomia. 

Como você vê os novos bairros 
planejados?

Wanderely Rodrigues - Itabuna só 
tem a ganhar. São coisas de qualidade 
muito boa. Temos o Cidadelle em cons-
trução, o Jardim das Orquídeas, de Má-
rio Pimental, o Alphaville em frente ao 
Cepec, numa fazenda de 100 hectares e 
outro Alphaville em frente ao Flecha, de 
Ervino Binow Jr.

Para a cidade é bom?
Wanderely Rodrigues - Sim, muito 

bom, mas faço um comentário. O momen-
to para vender o que o grupo Cidadelle 
está lançando no mercado, o prédio co-
mercial, o Cidadelle Oficce, não está bom. 
Acho que deveria esperar um pouco mais 
para ter o sucesso do primeiro, o Cidada-

delle residencial.
 
Como está o mercado de escritó-

rios em Itabuna?
Wanderely Rodrigues - Daquele 

prédio que Wanderson (WA) construiu 
no São Caetano, com 140 salas, eu tenho 
para vender apenas 9 e para alugar uma 
meia dúzia. Todos foram vendidos.

 
O pessoal está migrando escritó-

rio do centro para os bairros?
Wanderely Rodrigues - Sim, porque 

lá existe a facilidade, como vaga de gara-
gem, estacionamento, que o empresário 
precisa. É tendência normal você sair do 
miolo. Veja como exemplo Salvador. As 
ruas Chile e Carlos Gomes, tudo isso aca-
bou.

Hoje aquelas áreas estão desvaloriza-
das. Eles foram para bairros distantes e 
construíram praticamente uma cidade. 
É o que a Cidadelle está propondo aqui 
em Itabuna. É fazer daquele bairro uma 
cidade, com lojas, cinemas, clubes, super-
mercados.

Como estão as facilidades para 
quem quer comprar. Existe financia-
mento?

 Wanderely Rodrigues - Está mui-
to bom. A CEF e o Banco do Brasil, por 
exemplo, financiam até 90%, com a maior 
facilidade. Até gente que não tem uma 
condição financeira pode financiar um 
imóvel. Nossa imobiliária cuida dos deta-
lhes e ele só precisa assinar.

 Quem procura apartamento que 
tipo quer? 

Wanderely Rodrigues - Para morar, 
quer três quartos, sendo uma suíte, com 
duas vagas na garagem. Localização no 
jardim Vitória, Góes Calmon (até o meio 
do caminho) e o centro. Se alguém recla-
mar que aumentou muito, não aumentou. 
De um quarto, só para aluguel. 

E no setor de casas?
Wanderely Rodrigues - Não cons-

truíram casas de um período para cá, só 
apartamentos. Se você quiser comprar 
uma casa boa, não custa menos de R$ 
500 mil. Se quiser uma casa de até R$ 
300 mil não está fácil encontrar. As quem 
existem foram bem feitas, todos tinham 
dinheiro, o cacau estava em alta. 

Mas ainda tem gente construindo 
casas?

Wanderely Rodrigues - Tem casa 
de conjunto, sobrados, casa de bom ta-
manho. No São Judas, por exemplo, que 
antigamente o pessoal fazia restrição 
porque eram áreas muito grandes, hoje a 
prefeitura resolveu diminuir o tamanho 
dos lotes, desmembrando. 

Hoje existem lotes de 500 metros qua-
drados. Tenho um amigo que deseja um 
lote de 3 mil m2, para construir 5 ou 6 ca-
sas com amigos. Hoje é a moda da cidade.

Temos também uma área depois do 
Castália onde estão sendo construídos so-
brados com três quartos, estilo São Pau-
lo, custando R$ 180 a R$ 190 mil. Mas 
casas boas são as antigas. 

Ainda tem muita procura por ter-
reno para construir?
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 Wanderely Rodrigues - Tem sim, 
está na moda você e cinco ou seis amigos 
comprar um imóvel que dê para fazer ca-
sas ou apartamentos para morar juntos. 
Sai mais barato, mais bonito e sem ter a 
preocupação de ter como vizinho aquela 
família com um filho drogado ou proble-
mático. 

Há uma semana vendi um terreno pe-
queno na Barão do Rio Branco, de 7x37m 
para três amigos por R$105 mil. Eles vão 
construir seis apartamentos e cada um 
fica com dois. 

Qual o preço médio de um aparta-
mento com três quartos e suíte?

Wanderely Rodrigues - Depende da 
localização. Um novo nas Nações Unidas, 
por exemplo, com 3 quartos, suíte, eleva-
dor e duas vagas de garagem, sai por R$ 
450 mil. Outro em áreas como Jardim Vi-
tória, com 3 quartos, sem elevador e com 
uma vaga, sai por mais ou menos R$ 300 
mil. 

O que faz o preço hoje?
 Wanderely Rodrigues - É o custo 

da obra, o material de construção, a mão 
de obra, o custo do terreno, quanto me-
lhor a localização do imóvel, mas caro é. 
Muitas casas podem acabar dando lugar 
a prédios, mas depende do tamanho da 
área e da localização. 

Estamos vendendo na Beira Rio uma 
casa com duas frentes entre o Beira Rio e 
a Paulino Vieira. No inicio foi pedido R$ 
2,5 milhões, baixaram e agora custa R$ 
1,5 milhão. 

Você vê o mercado imobiliário ca-
minhado para Ferradas com a che-
gada da Ufesba?

Wanderely Rodrigues - Por en-
quanto não. Mas aquele lado não tem 
favela, bandido e é uma área próxima. 
É o lado de Itabuna que precisa crescer, 
assim como o lado do Hospital de Base. 
Mas o valor de Ferradas está muito alto. 
Eu tinha uma fazenda de 101 hectares e 
vendi 18 mil metros para fazer galpão.

Ele pagou mais ou menos R$ 45 o me-
tro quadrado. Hoje vale R$ 100 mil ou 
mais. Uma fazenda de 100 hectares onde 
está sendo construído o Aphaville era de 
minha mulher e foi vendida há 8 anos 
por R$ 120 mil. Hoje foi revendida por 
R$ 6,8 milhões. Fonte: Jornal A Região, 
17/05/2014. 

Existe uma tendência dos 
escritórios saírem do centro 

para os grandes bairros”

Entrevista com o Corretor 
Imobiliário e Advogado 

Dr. WanDerley roDrigues

SHOPSom
Projetos de Sonorização

e Home Theather

Telefone: 3613-6123 - www. shopsom.com

Av. Cinquentenário, 884, Ed. Benjamim de Andrade, 
Loja 4, Térreo – Centro - Itabuna - BA
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Aprovada lei que 
proíbe máscaras 

em manifestações

O relator do projeto que faz mu-
danças no Código de Defesa do Con-
sumidor, o senador Ricardo Ferraço 
(PMDB-ES), tem a expectativa de 
que a pauta do esforço concentrado 
da casa, previsto para a primeira se-
mana de julho, inclua a votação da 
proposta no Plenário.

Senado pode votar novo Código
de Defesa do Consumidor em julho

Para autor do projeto, deputado estadual Sargento 
Rodrigues, objetivo da proposta é impedir atos de van-
dalismo durante protestos.

A Assembleia Legislativa de Minas Gerais aprovou 
na segunda-feira (16/6), em segundo turno, o Projeto de 
Lei 4.474/13, que restringe o uso de máscaras em ma-
nifestações públicas. O texto segue agora para a sanção 
do governador do estado, Alberto Pinto Coelho.

CNJ julga projeto 
sobre distribuição 

de servidores 
no 1° e 2° graus

CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA

STJ aprova 3 
novas súmulas 

sobre furto, 
tráfico de drogas 
e posse de armas

SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA
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Fone: 73 3211-4956
Fonefax: 73 3211-1994

Cel.: 73 9198-0075

Email: romildanobre@ig.com.br

Rua Miguel Calmon, 113 
Sala 05 - Térreo
Itabuna-BA

ADVOGADO - OAB 2909
Corretor de Imóveis - CRECI 5099
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2º Tabelionato de Notas
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1º Ofício de Registro Civil 
Rua Guanabara, 160, Jardim Vitória

Cartório de Protesto
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São Paulo, 30 de agosto de 2006 - “Ti-
rei o meu anel de doutor para não dar o 
que falar”. Bons tempos estes em que um 
anel de formatura era um grande símbolo 
de status e respeitabilidade. Hoje, não só 
o anel saiu de moda como também o orgu-
lho de se ter um curso superior.

Nosso escritório recebe um volume 
considerável de currículos de bacharéis, 
a maioria se propondo a funções não liga-
das diretamente ao Direito, por não terem 
conseguido passar no Exame da OAB. Da 
mesma maneira, os que já garantiram suas 
inscrições na entidade aceitam trabalhar 
independentemente do salário que venham 
a receber. Esses jovens - e alguns nem tão 
jovens assim - perseguiram o sonho de um 
dia terem uma carreira que já foi idealiza-
da por várias gerações. Temos uma profis-
são que era o desejo de todos os pais, que 

orgulhosos afirmavam: “Meu filho vai ser 
engenheiro, médico ou advogado. Quero o 
melhor para ele”. A atual realidade, porém, 
mostra-nos como eles estavam enganados.

O mercado de trabalho jurídico está 
saturado. A concorrência está cada vez 
mais predatória. De um lado, profissio-
nais seniores vêm abandonando as gran-
des bancas em busca de oportunidades 
nos pequenos e médios escritórios. De ou-
tro, há uma leva de advogados que saem 
para mudar de área, abrir seu próprio ne-
gócio, e tornam-se vendedores, taxistas e 
etc. Não se encontra mais espaço na pro-
fissão e, além disso, o leilão de honorários 
já é uma prática corrente. Nossas quali-
dades e respeitabilidade são, frequente-
mente, postas em cheque.

As faculdades de Direito jogam no 
mercado, todos os anos, uma média de 60 

mil recém-formados. Faculdades que, em 
sua grande maioria, fingem que ensinam 
e os alunos fingem que aprendem. Basta 
ver os resultados dos exames de admis-
são na OAB dos últimos anos. Uma única 
agência de seleção e recrutamento de pro-
fissionais chega a entrevistar, semanal-
mente, 140 pessoas para a área jurídica. 
O que fazer diante desta realidade? A meu 
ver, a solução mais óbvia é de se pensar, 
em primeiro lugar, na aptidão profissio-
nal, em um teste vocacional. Em seguida, 
fazer uma análise aprofundada da quali-
dade da instituição de ensino que se pre-
tende cursar, e não, optar pela mais fácil 
de se entrar. Em terceiro lugar, verificar 
se a sua formação básica lhe permitirá 
concorrer em igualdade com os demais e, 
por fim, certificar-se de que terá paciência 
o suficiente para enfrentar a morosidade 

da nossa Justiça, a qual leva muitos clien-
tes a pensarem que somos incompetentes 
em razão do tempo despendido para se re-
solver até a mais prosaica questão. 

Há de se pensar e repensar o futuro 
dessa nova geração que pretende ingres-
sar na área. Atualmente, temos setores da 
economia muito promissores e rentáveis. 
Vamos deixar algumas profissões para os 
realmente capacitados, pois o País está 
carente de bons técnicos. Vamos valorizar 
profissões que ainda não tem a sua devi-
da importância reconhecida. Assim, quem 
sabe, brevemente voltemos a ter - para a 
alegria dos joalheiros - a necessidade da 
criação de vários modelos de anéis, que 
identificarão essas novas funções. 

Por Sylvia Romano.
Advogada trabalhista, responsável pelo Sylvia Romano 

Consultores Associados. São Paulo – S.P.

O anel de
formatura

ARTIGO
sylviaromano@uol.com.br 

Vingança pornô
Um homem acusado de postar milhares de fo-

tos de mulheres nuas em um site de revenge porn 
e, então, extorquir dinheiro de quem queria as 
imagens removidas, irá responder a 31 acusações 
criminais, de acordo com a decisão de um juiz da ci-
dade de San Diego, na Califórnia, Estados Unidos. 
Depois de uma audiência preliminar de cinco dias, 
o juiz David Gill determinou que havia provas sufi-
cientes para Kevin Christopher Bollaert ser levado 
a julgamento por conspiração, roubo de identidade 
e acusações de extorsão envolvendo 14 vítimas. 

A Organização dos Estados Americanos (OEA) reconhe-
ceu a Ordem dos Advogados do Brasil como entidade da so-
ciedade civil, aceitando o registro da entidade entre as legi-
timadas para apresentar sugestões de medidas, participar 
de reuniões e celebrar acordos de cooperação. A aprovação 
ocorreu em abril, pelo Conselho Permanente da instituição, 
e foi comunicada neste mês ao Conselho Federal da OAB.

O pedido foi formalmente apresentado em dezembro de 
2012, no final da gestão do ex-presidente Ophir Cavalcante 
Junior. As tratativas com a organização foram conduzidas 
pelo presidente do Conselho Federal da OAB, Marcus Viní-
cius Furtado Coêlho, que assumiu o comando da entidade 

em fevereiro de 2013.
A Ordem afirmou atuar na defesa da lei, dos direitos 

humanos e da Justiça social, podendo auxiliar a OEA com 
registros de denúncias sobre violações de direitos no Brasil, 
com métodos de resolução de conflitos e com a capacitação 
de pessoas sobre temas ligados à cidadania. Disse ainda que 
poderia participar de intercâmbio sobre temas como direito 
internacional, democracia, meio ambiente e acesso à Justiça.  

Para Furtado Coêlho, o reconhecimento legitima a atu-
ação da entidade e proporciona a atuação integrada junta-
mente com a OEA, que tem como objetivo estabelecer a paz 
entre seus Estados membros e defender sua soberania, sua 

integridade territorial e sua independência. Como “legado 
jurídico” da organização, a OAB destaca a adoção de tra-
tados multilaterais que ampliaram as relações na região 
e ajudam a preparar legislações nacionais sobre temas tão 
diversos quanto a prevenção do tráfico ilegal de armas e o 
fortalecimento dos direitos das pessoas com deficiência.

A OEA foi fundada em 1948 e congrega os 35 Esta-
dos independentes das Américas, incluindo o Brasil, e se 
define como o principal fórum governamental político, 
jurídico e social da região. A União Europeia e outros 69 
Estados receberam o status de observadores permanen-
tes. (Ascom OAB)

OEA reconhece Ordem dos Advogados do Brasil como entidade da sociedade civil
RELAÇÕES INTERNACIONAIS
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Agradecemos a direção 
do jornal Direitos, pela dis-
ponibilização de 100% do 
conteúdo do jornal impres-
so no sítio virtual www.jor-
naldireitos.com . Só assim 
leitores de outras regiões 
do estado tem acesso a esse 
grande jornal.

Carlos Santana. Comer-
ciante. Feira de Santana – Bahia.

Prezado editor, é com pesar que envio essa 
missiva, pois estava acostumado (aliás, bem 
acostumado) a ler os artigos ou crônica que o 
Dr. Eurípedes Brito Cunha escrevia nas pá-
ginas desse implorante meio de comunicação. 
Com a partida desse ícone do Direito baiano, 
quem perde somos nós os seus assíduos leito-
res. Que o mestre descanse em paz.
Ângelo Mendes. Bacharel em Direito. Barreiras – 
Bahia.

Infelizmente não teremos mais a lucidez e os esclarecedores artigos e crônicas 
do advogado e escritor Eurípedes Brito Cunha que faleceu no mês passado. Sua 
produção mês a mês no jornal Direitos, era aguardada com ansiedade, pois sabía-
mos que sempre teria algo novo e com qualidade bem acima da média. 
Cíntia Carvalhal. Administradora de empresa. Itabuna – Bahia.

Condenação por bullying
Uma escola em Barcelona, na Es-

panha, foi condenada nesta semana a 
pagar o equivalente a cerca de R$ 150 
mil de indenização a um ex-aluno que 
teria sido perseguido por ser homosse-
xual. De acordo com a sentença, o co-

légio Nossa Senhora de Montserrat de 
Cerdanyola foi omisso ao não prevenir 
o assédio de outros colegas contra a ví-
tima, identificada apenas como J.M.M.. 
A unidade informou que vai recorrer da 
decisão. 

Entram em vigor 18/06 as novas 
regras no comércio varejista que re-
gulamentam a venda do seguro de 
garantia estendida e de outras co-
berturas, que vinham sendo comer-
cializadas sem supervisão dos órgãos 
de regulação do mercado segurador. 
A prática, muitas vezes associada à 
chamada venda casada, proibida por 
lei e pelo Código de Defesa do Consu-
midor (CDC), foi alvo do Ministério 
da Justiça em abril deste ano, com 
a instauração de processos adminis-
trativos contra grandes varejistas. 

Responsável pela Superintendência 
de Seguros Privados (Susep), Rober-
to Westenberger, diz que a Resolução 
297/2013, em vigor desde o início do 
ano passado, permitia a venda de ga-
rantia estendida, mas não a comer-
cialização de outros tipos de seguro 
que, ainda assim, vinham sendo ofe-
recidos. A partir de agora, para ven-
derem esses seguros, as redes vare-
jistas terão que se credenciar como 
representante de seguradora ou se 
associarem a uma corretora que 
preste o serviço. 

Seguro no varejo

“A respeito da injustiça é cometida de duas formas: 
pela violência e pela fraude. Uma diz respeito á raposa, 

outra ao leão. Todas duas são indignas do homem, mas a 
fraude é a mais desprezível. De todas as injustiças a mais 
abominável é a desses homens que, quando enganam, 

procuram parecer homens de bem!
Somos todos escravos da lei, para que possamos ser livres.

Que as armas cedam à toga, e os lauréis à língua”. 

Túlio Cícero

O Tribunal de Justiça de São Paulo 
fará concurso para preencher 215 vagas 
para o cargo de juiz substituto. O salário 
inicial é de R$ 21.657,29. O edital foi publi-
cado na sexta-feira (13/6). Os interessados 
poderão se inscrever de 23 de junho até 25 
de julho pelo site da Vunesp: www.vunesp.
com.br A taxa é de R$ 216,57.

Para concorrer é necessário ser bacha-
rel em Direito e ter pelo menos três anos de 
atividades jurídicas. O candidato também 
não deve ter antecedentes criminais, não 
ter sofrido penalidades no exercício de car-
go público, advocacia ou atividades profis-
sionais, além de outras exigências. A prova 
objetiva está prevista para 14 de setembro. 

Após ter sido suspenso em mar-
ço, o Ministério Público do Pará (MP-
-PA) republicou o edital de abertura do 
concurso com 50 vagas para promotor 
de Justiça, com salário inicial de R$ 
20.705,07. As inscrições podem ser fei-
tas até o dia 15 de julho pelo site: www.
concursosfcc.com.br  da Fundação Car-

los Chagas. A taxa de inscrição é de R$ 
300. Para concorrer é necessário ser ba-
charel em Direito e ter pelo menos três 
anos de atividades jurídicas. Os que já 
haviam feito inscrição no concurso e 
não desejarem mais participar podem 
solicitar a devolução da taxa de inscri-
ção até o dia 15 de julho. 

Contribuições assistenciais e confede-
rativas não são tributos e, portanto, não 
podem ser exigidas compulsoriamente de 
trabalhadores que não estejam vincula-
dos a sindicatos. Com esse entendimento, 
a juíza Zilah Ramires Ferreira, da 2ª Vara 
do Trabalho de Bauru (SP), proibiu que 
13 sindicatos de funcionários de postos de 
combustíveis de São Paulo façam esse tipo 
de cobrança. 

Segundo a juíza, o valor fixado em ne-
gociação coletiva só pode ser exigido de 
empregados sindicalizados. Quanto aos de-
mais, os descontos apenas podem ser feitos 
com autorização expressa. Em caso de des-
cumprimento, foi fixada multa diária de R$ 
5.000. Ainda cabe recurso.

“A fixação em assembleia subtrai da 
contribuição confederativa e da contribui-
ção assistencial o conceito de compulsorie-
dade, tornando-as dependentes da vontade 
privada e autônoma das categorias sindi-
cais, o que, por si só, já afasta a ideia de 
estarmos diante de tributo”, diz a decisão.

Para a juíza, o conceito de tributo está 
claramente expresso no artigo 3 do Códi-
go Tributário Nacional: “É toda prestação 
pecuniária compulsória, em moeda, ou cujo 
valor nela possa se exprimir , que não cons-
titua sanção de ato ilícito, instituída em lei 
e cobrada mediante atividade administra-
tiva plenamente vinculada”. 

(Ascom MPT-15)

DECISÕES

Contribuição assistencial é
optativa para não sindicalizados

Tribunal de Justiça de São Paulo 
seleciona 215 juízes substitutos

Promotor no PA

Frases do mês

CONCURSOS JURÍDICOS

73.3613-2545 | 9134-5375
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A Aposentadoria Especial é um be-
nefício concedido ao segurado da Pre-
vidência Social que tenha trabalhado 
por mais de 25 (vinte e cinco) anos 
de forma habitual e permanente aos 
agentes nocivos à saúde e integrida-
de física, como por exemplo: agentes 
químicos, físicos, biológicos e outros. 
É uma espécie de aposentadoria por 
tempo de contribuição, com redução 
do tempo de contribuição em razão do 
exercício de atividades consideradas 
prejudiciais à integridade física ou à 
saúde do trabalhador.

A finalidade deste tipo de benefício 
previdenciário é de amparar o traba-
lhador que laborou em condições noci-
vas e perigosas à sua saúde. Para ob-
tenção do benefício, não é necessário 
a comprovação de qualquer prejuízo 
físico ou mental, o direito da aposen-
tadoria especial decorre do tempo de 
exposição aos agentes nocivos à saú-
de, independentemente da existência 
de seqüela, sendo esta presumida.

Fará jus ao benefício de Aposenta-
doria Especial o segurado empregado, 
podendo ser estendido ao contribuin-
te individual quando for cooperado 
filiado a cooperativa de trabalho ou 
produção, que comprove que exerceu 
atividade profissional com exposição 
aos agentes nocivos à saúde e integri-
dade física.

A comprovação de exposição aos 
agentes nocivos à saúde e integrida-
de física será feita através do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário – PPP, 
preenchido pela empresa ou seu pre-
posto, com base no Laudo Técnico 
Ambientais de Trabalho (LTCAT) ex-
pedido por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A 
empresa é obrigada a fornecer ao em-
pregado em caso de rescisão contratu-
al cópia autenticada do PPP.

Os Decretos n. 53.831, de 25 de 
Março de 1964 e o n. 83.080, de 24 
de Janeiro de 1979, enquadrava di-
versas profissionais como especiais 
insalubres e penosas para fins de 
aposentadoria especial, como: Médi-
co; Dentista; Enfermeiro; Professores; 
Pescadores; Aeronautas e Aeroviá-
rios; Eletricista; Engenheiro de Cons-
trução Civil; Motorista e Cobradores 
de Ônibus; Motorista e Ajudantes de 
Caminhão; Guardas, Vigias e Vigilan-
tes; Bombeiros e Investigadores.

O enquadramento de período espe-
cial em decorrência de atividade espe-
cial, que estavam elencadas nos De-
cretos n. 53.831/64 e n. 8.080/79, só foi 
possível até 28 de Abril de 1995, após 
esta data o segurado deverá compro-
var, além do tempo de contribuição, 
também a exposição de forma habitu-
al e permanente aos agentes nocivos 
à saúde e integridade física, pelo pe-
ríodo equivalente ao exigido para con-
cessão do benefício de aposentadoria 
especial.

A Aposentadoria Especial além de 
ter um tempo de contribuição menor, 
também se apresenta como mais van-
tajosa sobre os demais tipos de aposen-
tadoria, pois a Renda Mensal Inicial 
corresponde a 100% (cem por cento) do 
Salário de Benefício, enquanto, a Apo-
sentadoria por Tempo de Contribui-
ção, o Salário de Benefício será multi-
plicado pelo fator previdenciário, que 
dependendo do tempo de contribuição, 
expectativa de vida e idade, pode redu-
zir em torno de 30% (trinta por cento) 
a Renda Mensal Inicial.

Por Marcos Antônio Conrado Moreira.
Advogado, Especialista em Direito Previ-
denciário e Diretor Fundador da Marcos 

Conrado – Advocacia & Consultoria 
– Itabuna – Bahia.

marcosconrado653@hotmail.com

Direito
Previdenciário

Aposentadoria especial

A XXII edição da Conferência Nacio-
nal dos Advogados, entre 20 e 23 de ou-
tubro deste ano no Rio de janeiro, será a 
maior já realizada pelo Conselho Fede-
ral da OAB. São esperados milhares de 
pessoas, entre estudantes, advogados e 
outros profissionais. Com o tema “Ad-
vogado, seja protagonista da história”, 
discutirá a constituição democrática e a 

efetivação de direitos.
Toda a programação do evento será 

realizada no centro de convenções Rio-
centro, na zona leste da cidade, que abri-
gará 40 painéis com 160 palestrantes, 
conferências magnas e bate-papos cul-
turais, entre outros. Os pavilhões serão 
ocupados por cerca de 300 estandes de 
entidades ligadas ao mundo jurídico.

XXII Conferência Nacional
dos Advogados

O futuro presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ricardo Lewan-
dowski, vai iniciar sua gestão defen-
dendo uma pauta corporativa comba-
tida pelo governo federal. O ministro 
é um dos principais defensores da 
aprovação da proposta de emenda 
à Constituição que ressuscita o pa-
gamento de adicionais por tempo de 
serviço aos magistrados, a PEC 63. 
A proposta é considerada de grande 
impacto fiscal para o governo, que 
trabalha para que ela não seja apro-

vada. A PEC precisa ser votada na 
Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado. No Conselho Nacional de 
Justiça, em vez de dar prioridade a 
processos disciplinares contra juízes, 
Lewandowski voltará as atenções 
para mudanças legislativas que ace-
lerem a tramitação das ações judi-
ciais. Para diminuir a resistência dos 
tribunais ao CNJ, buscará valorizar 
a magistratura de 1º grau e trabalha-
rá para minorar a crise nos presídios 
brasileiros. 

Futuro presidente



Foi publicada no Diário Oficial da 
União de sexta-feira (20/6) a Lei 12.997, 
que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) e determina que as 
pessoas que usam a moto para traba-
lhar com o transporte de passageiros e 
mercadorias recebam adicional de 30% 
sobre o salário.

Ao sancionar a lei, no dia 18 de ju-
nho, a presidente Dilma Rousseff disse 
que a medida é necessária e um direito 
desses trabalhadores. Ela acredita que a 
lei não irá gerar desemprego. “Eu duvido 
que o patrão, que precisa ter um número 
significativo de motoboys, possa deixar 
de contratar. A lei abrange todo o Brasil 
e caso não seja cumprida, criará uma ile-
galidade no exercício da atividade para o 

qual o motoboy é contratado, ”, disse.
Para o senador Marcelo Crivella 

(PRB-RJ), autor do projeto de lei no Se-
nado, a expectativa é que os profissionais 
invistam o incremento salarial em equi-
pamentos de segurança. Ele apontou que 
os motociclistas estão entre as principais 
vítimas dos acidentes de trânsito no país 
e citou o exemplo da cidade de São Paulo, 
onde dois motociclistas morrem diaria-
mente e outros dez têm de usar cadeira 
de rodas em razão dos acidentes.

De acordo com o Sindicato dos 
Mensageiros, Motociclistas, Ciclistas e 
Mototaxistas de São Paulo (Sindimoto-
-SP), a categoria tem cerca de dois mi-
lhões de trabalhadores em todo o país. 
(Ascom Agência Brasil)
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Filosofia do Direito
1 - Segundo Chaïm Perelman, ao tra-

tar da argumentação jurídica na 
obra Lógica Jurídica, a decisão 
judicial aceitável deve satisfazer 
três auditórios para os quais ela 
se destina.

Assinale a alternativa que indica 
corretamente os auditórios.

a)	 A opinião pública, o parlamento e as 
cortes superiores.

b)	 As partes em litígio, os profissionais 
do direito e a opinião pública.

c)	 As partes em litígio, o parlamento e 
as cortes superiores.

d)	 As cortes superiores, os organismos 
internacionais e os profissionais do 
direito.

2 - Em seu livro Levando os Direitos a 
Sério, Ronald Dworkin cita o caso 
Riggs contra Palmer, em que um 
jovem matou o próprio avô para 
ficar com a herança. O Tribunal 
de Nova Iorque (em 1889) julga o 
caso considerando que a legisla-
ção do local e da época não previa 
o homicídio como causa de exclu-
são da sucessão. Para solucionar 
o caso, o Tribunal aplica o princí-
pio, não legislado, do direito que 
diz que ninguém pode se benefi-
ciar de sua própria iniquidade ou 
ilicitude. Assim, o assassino não 
recebeu sua herança.

Com esse exemplo podemos con-
cluir que a jusfilosofia de Ronald 
Dworkin, dentre outras coisas, 
pretende

a)	 revelar que a responsabilidade sobre 
o maior ou menor grau de justiça de 
um ordenamento jurídico é responsa-
bilidade exclusiva do legislador que 
deve se esforçar por produzir leis jus-
tas.

b)	 mostrar como as cortes podem ser 
ativistas quando decidem com base 
em princípios e não com base na lei 
e que decidir assim fere o estado de 
direito.

c)	 defender que regras e princípios são 
normas jurídicas que possuem as 
mesmas características e, por isso, 
ambos podem ser aplicados livremen-
te pelos tribunais.

d)	 argumentar que regras e princípios 
são normas com características dis-
tintas e em certos casos os princípios 
poderão justificar de forma mais ra-
zoável a decisão judicial, pois a tor-

nam também moralmente aceitável

3 - Considere a seguinte afirmação 
de Herbert L. A. Hart: “Seja qual 
for o processo escolhido, prece-
dente ou legislação, para a comu-
nicação de padrões de compor-
tamentos, estes, não obstante a 
facilidade com que atuam sobre 
a grande massa de casos corren-
tes, revelar-se-ão como indeter-
minados em certo ponto em que 
a sua aplicação esteja em ques-
tão.” (HART, Herbert. O Conceito 
de Direito. Lisboa: Calouste Gul-
benkian, 1986, p. 141)

Hart admite um grau de indetermi-
nação nos padrões de comporta-
mento previstos na legislação e 
nos precedentes judiciais. A res-
peito, assinale a afirmativa cor-
reta.

a)	 Trata-se do fenômeno chamado na 
doutrina jurídica de lacuna material 
do direito, em que o jurista não con-
segue dar uma resposta com base no 
próprio direito positivo para uma si-
tuação juridicamente relevante.

b)	 Trata-se da textura aberta do direito, 
expressa por meio de regras gerais de 
conduta, que deve ganhar um sentido 
específico dado pela autoridade com-
petente, à luz do caso concreto.

c)	 Trata-se da incompletude do ordena-
mento jurídico que, por isso mesmo, 
deve recorrer aos princípios gerais do 
direito, a fim de promover uma inte-
gração do direito positivo.

d)	 Trata-se do fenômeno denominado 
de anomia social pelos sociólogos do 
direito, em que existe um vácuo de 
normas jurídicas e a impossibilidade 
real de regulação de conflitos juridi-
camente relevantes.

4 - O utilitarismo é uma filosofia mo-
derna que conquistou muitos 
adeptos nos séculos XIX e XX, in-
clusive no pensamento jurídico. 
As principais características do 
utilitarismo são:

a)	 convencionalismo, consequencialis-
mo e antifundacionalismo.

b)	 consequencialismo, transcendenta-
lismo e fundacionalismo.

c)	 convencionalismo,materialismo e fa-
talismo.

d)	 mecanicismo, fatalismo e antifunda-
cionalismo

RESPOSTAS NA PRÓXIMA EDIÇÃO

Atenção: Respostas da edição de maio de 2014. 1- A; 2- A; 3- D e 4- D.

Lei que considera trabalho 
com motocicleta atividade 

perigosa é publicada

27- Se, mesmo vencido no pleito, 
o cliente reconhece o zelo, o esforço, 
o senso de responsabilidade, a com-
petência com que, jovem advogado, 
te houveste no patrocínio da causa, 
podes te envaidecer e se dar por com-
pensado do trabalho desempenhado, 
certo de que bem cumpristes teu de-
ver profissional.

28- Antes, ou já com a ação em 
curso, não é correto nem ético insistir 
ou, muito menos, pressionar o clien-
te a aceitar ou propor acordo à parte 
contrária.

29- Não consintas, advogado novo 
em comparecer à Justiça do Trabalho, 
concomitantemente, como patrono e 
preposto. Tal acumulação é vedada 

pelo Código de Ética Profissional (que 
integra o Estatuto da Advocacia), e 
constitui infração passível de proces-
so disciplinar.

30- Existindo antinomia ou confli-
to entre à lei e o direito, entre direito 
e a Justiça, não hesite o advogado e 
optar e batalhar pela Justiça, que é a 
distinção final do direito.

31- Não ceda o advogado moço à 
tentação, à sedução de aceitar o pa-
trocínio de causa de grande repercus-
são movido, tão-só, pela busca da no-
toriedade, da fama ou dos lucros.

Fonte Livro: “Conselhos aos 
Jovens Advogados” 

de Benedito Calheiros Bomfim

Contribuição ao SAT
O Superior Tribunal de Justiça co-

meçou a julgar se a União pode aumen-
tar a contribuição ao Seguro de Aciden-
te do Trabalho (SAT) - que passou a se 
chamar Riscos Ambientais do Trabalho 
(RAT) - sem apresentar justificativas. 
O caso envolve uma empresa do gru-
po Fiat, que teve a alíquota do tributo, 
que é utilizada para custear gastos com 
empregados afastados por acidentes de 

trabalho, elevada por meio do Decre-
to 6.957, de 2009. O julgamento na 1ª 
Turma do STJ foi interrompido por um 
pedido de vista do ministro Benedito 
Gonçalves. Até agora, no entanto, dois 
ministros já entenderam que o fato de 
não terem sido apresentados os motivos 
impediria o aumento da alíquota. Além 
de Gonçalves, deverão votar ainda ou-
tros dois magistrados. 
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Juristas que participaram da ela-
boração do anteprojeto do novo Có-
digo de Processo Civil (CPC) vão se 
reunir com integrantes de comissão 
da Câmara dos Deputados para ten-
tar chegar a um texto de consenso. O 
anteprojeto deu origem a uma propos-
ta que foi aprovada pelo Senado em 

dezembro de 2010 e modificada pela 
Câmara dos Deputados em março de 
2014. Como houve mudanças, a pro-
posta voltou para o Senado. O relator, 
senador Vital do Rêgo (PMDB-PB), 
disse que vai apresentar seu parecer 
em 9 de julho e espera que ele seja vo-
tado pelo Senado em 16 de julho. 

Novo CPC



Na última quarta-feira (11\6), a 
Terceira Seção do STJ (Superior Tri-
bunal de Justiça), especializada no 
julgamento de processos criminais, 
aprovou três novas súmulas sobre fur-
to qualificado, tráfico de drogas e pos-
se de arma.

A súmula é o resumo de um en-
tendimento consolidado no órgão 
julgador, que é adotado em todos os 
julgamentos que tratam da mesma 
matéria, servindo de orientação para 
todos os órgãos do Poder Judiciário no 
país, de primeira e segunda instância.

As três súmulas aprovadas tive-
ram as teses fixadas anteriormente 
em julgamento de recurso especial sob 
o rito dos representativos de contro-
vérsia, estabelecido no artigo 543-C 
do Código de Processo Civil.

Furto qualificado
A primeira súmula aprovada in-

terpreta o benefício previsto no pará-
grafo segundo do artigo 155 do Código 
Penal, que trata de furto qualificado. 
O dispositivo estabelece que, “se o 
criminoso é primário, e é de pequeno 
valor a coisa furtada, o juiz pode subs-
tituir a pena de reclusão pela de de-
tenção, diminuí-la de um a dois terços, 
ou aplicar somente a pena de multa”.

O enunciado permite a aplicação 
do benefício em caso de furto quali-
ficado, com seguinte texto: Súmula 
511 - É possível o reconhecimento do 
privilégio previsto no § 2º do art. 155 
do CP nos casos de crime de furto qua-
lificado, se estiverem presentes a pri-
mariedade do agente, o pequeno valor 
da coisa e a qualificadora for de ordem 
objetiva.

Tráfico de drogas
Também está sumulada a tese 

adotada pela Terceira Seção e pelas 
duas Turmas a ela vinculadas, Quinta 
e Sexta, de que a aplicação da causa de 
diminuição de pena prevista no artigo 
33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006 
não afasta a ‘hediondez’ do crime de 
tráfico de drogas.

Para os ministros, a redução de 
um sexto a dois terços da pena para 
réus primários, de bons antecedentes 
e que não integrem organização crimi-
nosa não decorre do reconhecimento 
de uma menor gravidade da conduta 

praticada, nem da existência de uma 
figura privilegiada do crime. Trata-
-se de um favor legislativo ao peque-
no traficante, ainda não envolvido 
em maior profundidade com o mundo 
do crime, como forma a propiciar-lhe 
uma oportunidade mais rápida de res-
socialização.

O verbete mantém, portanto, o 
caráter hediondo do crime de tráfico, 
mesmo em caso de redução da pena: 
Súmula 512 - A aplicação da causa de 
diminuição de pena prevista no art. 
33, § 4º, da Lei nº. 11.343/2006 não 
afasta a hediondez do crime de tráfico 
de drogas.

  
Posse de arma

A terceira súmula refere-se à 
abolição do crime da posse de arma 
de uso permitido com identificação 
raspada. É a chamada abolitio cri-
minis, que ocorre quando nova lei 
penal descriminaliza fato que a lei 
anterior considerava como crime, ou 
vice-versa.

É o caso da Lei nº 10.826/2003, 
conhecida como o Estatuto de Desar-
mamento, que fixou prazo de 180 dias, 
a partir da publicação da lei, para re-
gistro dessas armas. Os prazos foram 
prorrogados diversas vezes por leis 
posteriores. Coube à Terceira Seção 
estabelecer qual o prazo final da aboli-
ção criminal temporária para o crime 
de posse de armas sem identificação e 
sem registro.

Em julgamento de recurso repeti-
tivo, a Seção decidiu que é crime a pos-
se de arma de fogo de uso permitido 
com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, 
suprimido ou adulterado, praticada 
após 23 de outubro de 2005. Segundo 
a decisão, foi nesta data que a abolitio 
criminis temporária cessou, pois foi o 
termo final da prorrogação dos prazos 
previstos na redação original dos arti-
gos 30 e 32 da Lei nº 10.826/2003.

O entendimento recebeu o seguin-
te enunciado: Súmula 513 - A abolitio 
criminis temporária prevista na Lei n. 
10.826/2003 aplica-se ao crime de pos-
se de arma de fogo de uso permitido 
com numeração, marca ou qualquer 
outro sinal de identificação raspado, 
suprimido ou adulterado, praticado 
somente até 23/10/2005.

O Plenário Virtual do STF (Supremo 
Tribunal Federal) reafirmou jurispru-
dência no sentido de que a atividade de 
músico é manifestação artística prote-
gida pela garantia da liberdade de ex-
pressão, e, portanto, é incompatível com 
a Constituição Federal a exigência de 
inscrição na OMB (Ordem dos Músicos 
do Brasil), bem como de pagamento de 
anuidade, para o exercício da profissão. A 
decisão foi tomada nos autos do RE (Re-
curso Extraordinário) 795467, de relato-
ria do ministro Teori Zavascki, que teve 
repercussão geral reconhecida.

O RE foi interposto contra acórdão 
do TRF-3 (Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região) que, em apelação da OMB 
em mandado de segurança impetrado 
por duas cantoras, julgou válida a im-
posição do registro. Para o TRF-3, a Lei 
3.857/1960, que regulamentou a profis-
são de músico e criou a OMB, foi recep-
cionada pela Constituição Federal de 
1988, e a liberdade de expressão diz res-
peito apenas ao conteúdo das atividades, 
não afastando os requisitos legais para 
o exercício de certas profissões. “Músico 
profissional é aquele inserido no mercado 
de trabalho, percebendo rendimentos em 
razão de sua manifestação artística, para 
sua sobrevivência e a de seus familiares, 
não constituindo a música simplesmente 
uma atividade de lazer”, afirmou o TRF.

No recurso extraordinário, as artistas 
apontaram ofensa ao artigo 5º, incisos IX 
e XIII, da Constituição, no sentido de que 
a função normativa e fiscalizatória exerci-
da pela OMB sobre os músicos populares é 
incompatível com a Constituição Federal. 
Os reclamantes afirmaram que a carreira 
de músico popular não pode sofrer limita-

ção, pois a música popular é uma expres-
são artística assegurada constitucional-
mente, independentemente de censura 
ou licença prévias, e que a Lei 3.857/1960 
não foi recepcionada pela Constituição. 
Sustentaram, ainda, que não há interesse 
público a justificar qualquer policiamento 
às suas atividades, já que não há qualquer 
potencialidade lesiva a terceiros.

Repercussão geral - Em sua manifes-
tação, o ministro Teori citou a ementa da 
decisão no RE 414426, relatado pela mi-
nistra aposentada Ellen Gracie, no qual 
se afirma que nem todos os ofícios ou pro-
fissões podem ser condicionados ao cum-
primento de condições legais para o seu 
exercício. “A regra é a liberdade”, afirmou 
a ministra naquele julgamento. “A ativi-
dade de músico prescinde de controle. 
Constitui, ademais, manifestação artísti-
ca protegida pela garantia da liberdade 
de expressão”. O ministro Teori ressaltou 
que essa mesma orientação já foi adotada 
pelas duas Turmas do STF e, portanto, 
a decisão do TRF-3 estaria em desconfor-
midade com o entendimento do Supremo.

A manifestação do relator pelo re-
conhecimento da repercussão geral da 
matéria foi seguida, por unanimidade, 
em deliberação no Plenário Virtual. No 
mérito, ele reafirmou a jurisprudência 
dominante do Tribunal sobre a matéria e 
proveu o RE para conceder o mandado de 
segurança, vencido, nesse ponto, o minis-
tro Marco Aurélio.

De acordo com o artigo 323-A do Re-
gimento Interno do STF, o julgamento 
de mérito de questões com repercussão 
geral, nos casos de reafirmação de juris-
prudência dominante da Corte, também 
pode ser realizado por meio eletrônico. 

1º Caderno
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STJ aprova 3 novas súmulas 
sobre furto, tráfico de 

drogas e posse de armas

STF reafirma não
obrigatoriedade de inscrição 

na Ordem dos Músicos

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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Logística reversa
O Superior Tribunal de Justiça co-

meçou a julgar se a União pode aumen-
tar a contribuição ao Seguro de Aciden-
te do Trabalho (SAT) - que passou a se 
chamar Riscos Ambientais do Trabalho 
(RAT) - sem apresentar justificativas. 
O caso envolve uma empresa do gru-
po Fiat, que teve a alíquota do tributo, 
que é utilizada para custear gastos com 
empregados afastados por acidentes de 

trabalho, elevada por meio do Decre-
to 6.957, de 2009. O julgamento na 1ª 
Turma do STJ foi interrompido por um 
pedido de vista do ministro Benedito 
Gonçalves. Até agora, no entanto, dois 
ministros já entenderam que o fato de 
não terem sido apresentados os motivos 
impediria o aumento da alíquota. Além 
de Gonçalves, deverão votar ainda ou-
tros dois magistrados. 



Direito
Imobiliário

Por Vercil Rodrigues.
Vercil Rodrigues, Advogado. Pós-graduado em Direito Público e Privado. 
Membro-Idealizador-fundador e Vice-presidente da Academia de Letras Jurí-
dicas do Sul da Bahia (ALJUSBA) e autor do livro: “Breves Análises Jurídicas” 
(Direitos Editora). Itabuna – Bahia. (73) 9134 5375 – 8852 2006 e 3613 2545

www.jornaldireitos.com - Ano VI - n° 65 - SUL DA BAHIA - De 23 de junho a 22 de julho de 2014

1º Caderno
07

1- Investir em imóveis é um 
bom negócio no ano de 2014? San-
dra Lustosa. 

Sandra, quem sonha com dinheiro 
extra ou mesmo com a possibilidade 
de viver de renda, uma alternativa em 
2014 é investir em imóveis segundo os 
especialistas.

Segundo a Associação de Dirigentes 
de Empresas do Mercado Imobiliário da 
Bahia (Ademi), o crescimento anual do 
mercado de investidores de setor imobi-
liário no estado baiano deve se manter 
entre 10% e 20% no ano de 2014.

Para investir nesse setor, é neces-
sário fazer um longo planejamento, 
cujo primeiro item é a análise da pró-
pria capacidade de endividamento. 
Os financiamentos bancários a taxas 
mais baixas ajudam na empreitada, 
mais, ainda assim, é necessário ter 
cuidado para que o investimento não 
aperte demais o bolso.

Segundo os especialistas no setor 
não é aconselhável investir mais que 
trinta por cento de sua renda líquida 
no imóvel. Além do valor do patrimô-
nio, deve ser levado em conta também 
os custos agregados da escritura, re-
gistros em cartórios e impostos que 
devem ser inclusos no orçamento de 
quem vai investir. E se comprar de 
terceiros, ainda há o gasto com a con-
tratação de um advogado, pois é preci-
so que um profissional analise as con-
dições legais do contrato.

Entendemos que para que aplica-
ção renda o esperado, a localização 

do imóvel é um aspecto fundamental. 
Aquele que tem melhor infraestrutu-
ra ao redor tem maior possibilidade de 
ser vendido rapidamente.

Os especialistas também dão as 
seguintes dicas para quem deseja in-
vestir no mercado imobiliário: planeja-
mento – a primeira coisa a fazer é uma 
análise da própria situação financeira 
e da capacidade de compra (endivida-
mento). Não é recomendável usar mais 
de 30% da renda líquida para comprar 
um imóvel. Outro aspecto que deman-
da tempo e atenção é com relação a 
escolha do tipo de imóvel no qual se 
deseja investir. Os residenciais meno-
res, com quarto e sala ou dois quartos, 
que têm valor mensal mais barato, são 
mais fácil de alugar. Mas para quem 
deseja obter um lucro maior, as salas 
comerciais a depender da cidade e loca-
lização são opção melhor.

Além disso, deve ser levada em 
conta a localização – um imóvel bem 
localizado tem maior liquidez. Por-
tanto, é importante escolher bairros 
com boa infraestrutura, com pontos 
de comércio e serviços nos arredores. 
Um outro aspecto que deve ser levado 
em conta para quem investe em imó-
vel com a finalidade de locação é com 
relação a manutenção. A locação pode 
deve ser feita o mais rápido possível, 
pois se o imóvel fica parado, além de 
você perder dinheiro do aluguel, aca-
bando também tendo ônus, pois pre-
cisará arcar com custos adicionais, 
como a mensalidade do condomínio, 
energia, água, dentre outros.

Os interessados em enviar perguntas sobre o tema Direito Condominial para 
Dr. Vercil Rodrigues, encaminhar para os E-mails: vercil@jornaldireitos.com.br,  

jornalocompasso@gmail.com e vercil5@hotmail.com

CONSULTA CONDOMINIAL

O Conselho Nacional de Justiça come-
çou a julgar na segunda-feira (16/6) pro-
posta de resolução que visa estabelecer 
diretrizes e definir parâmetros para a dis-
tribuição de servidores em cargos comis-
sionados e funções de confiança nos órgãos 
do Judiciário de primeiro e segundo graus. 
A deliberação foi suspensa por pedido de 
vista dos conselheiros Deborah Ciocci e 
Guilherme Calmon.

O projeto foi apresentado pelo conse-
lheiro Rubens Curado e teve voto favorável 
de outros sete conselheiros: Saulo Casali 
Bahia, Paulo Teixeira, Luiza Cristina Fris-
cheisen, Gilberto Valente e Gisela Gondin, 
além do Corregedor Nacional de Justiça, 
ministro Francisco Falcão, e do presidente 
do CNJ, ministro Joaquim Barbosa.

Segundo Curado, a proposta define pa-
râmetros para cumprimento de uma das 
linhas de atuação estabelecidas pela Reso-
lução 194 do CNJ, que instituiu a política 
de atenção prioritária ao primeiro grau de 
jurisdição, assim como à diretriz estraté-
gica aprovada no 7° Encontro Nacional do 
Judiciário e da Meta 3 (“estabelecer e apli-
car parâmetros objetivos de distribuição da 
força de trabalho, vinculados à demanda de 
processos, com garantia de estrutura míni-

ma das unidades da área fim”).
“Em síntese, a proposta busca incenti-

var que os recursos organizacionais sejam 
utilizados equitativamente em todas as 
unidades da instituição e com mobilidade 
suficiente para atender às necessidades 
temporárias ou excepcionais dos serviços 
judiciários, como pressupostos do princí-
pio constitucional da eficiência da admi-
nistração”, afirmou, em seu voto.

A proposta que foi levada ao plenário 
do CNJ teve origem no grupo de trabalho 
criado pelo presidente do órgão, ministro 
Joaquim Barbosa, por meio da Portaria 
155/13, com o objetivo de elaborar estudos e 
formular propostas para implementação de 
política nacional voltada à priorização do 1° 
grau de jurisdição dos tribunais brasileiros.

A minuta do projeto foi submetida 
a consulta pública no período entre 8 de 
janeiro e 10 de março deste ano e foi dis-
cutida em audiência pública do CNJ em 
fevereiro. Para elaboração da proposta, 
o grupo de trabalho contou com auxílio 
técnico dos Departamentos de Pesquisas 
Judiciárias e de Gestão Estratégica, além 
da Secretaria de Acompanhamento Orça-
mentário e Finanças e da Secretaria de 
Recursos Humanos do CNJ. (Ascom CNJ)

CNJ julga projeto sobre distribuição 
de servidores no 1° e 2° graus

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Guardadas as devidas exceções, a 
maioria das lojas de departamento e 
redes de supermercados, que oferecem 
seus produtos através de catálogos e 
panfletos promocionais a seus consu-
midores, tem desrespeitado os direitos 
autorais dos fotógrafos contratados 
para a execução desse trabalho.

Isso porque essas empresas aca-
bam utilizando as fotos dos produtos 
desses catálogos ou de panfletos co-
merciais em outras promoções, du-
rante todo o ano ou indefinidamente. 
Ou, ainda, mantêm essas fotos em 
seu banco de imagens, utilizando-as 
comercialmente em beneficio próprio, 
sem qualquer compensação pecuniária 
ao fotógrafo autor.

Para evitar o problema de violação 
de direito autoral do fotógrafo, não ocor-
rendo a cessão absoluta das fotos produ-
zidas para o contratante, os contratos 
firmados devem estabelecer claramente 
o tempo de veiculação da foto, qual a mí-
dia a ser utilizada e qual a abrangência 
territorial da foto. Essas cláusulas con-
tratuais delimitam o uso das fotos e res-
guardam os direitos autorais.

 Sem isso estamos em terreno pe-

rigoso e, mais dia menos dia, ocorrerá 
um litígio judicial, muito provavel-
mente favorável ao autor das fotos. Vi-
vemos em um país onde o desrespeito 
ao direito do autor é uma triste consta-
tação, mas esse quadro de impunidade 
tem mudado através do esforço e vigi-
lância de todos – advogados, autores e 
fotógrafos. Também as empresas, aos 
poucos, ganham consciência de que de-
vem se ater aos limites dos contratos 
firmados com seus prestadores.

 Não há marketing pior para qual-
quer empresa do que a exposição pú-
blica e judicial de violação dos direitos 
autorais de seus prestadores de servi-
ços, o que deixa a sensação de que pode 
agir de forma ilegal mesmo interna-
mente, colocando em dúvida até a inte-
gridade dos produtos que comercializa. 

Meus amigos: mesmo estando alguns 
dias fora do Brasil, li o texto da nova lei 
de trânsito, sancionada pela presidente 
Dilma e publicada no dia 12/5/14 (só vai 
entrar em vigor em novembro/14). Nós es-
tamos loucos (eu talvez por causa do fuso 
horário ou outra causa a ser investigada) 
ou o legislador é que fez uma tremenda 
barbeiragem? Vejam a questão (opinem 
também, porque gostaria de saber quem 
está redondamente equivocado):

O legislador agregou no delito de ho-
micídio no trânsito (CTB, art. 302: Pra-
ticar homicídio culposo na direção de ve-
ículo automotor) uma forma qualificada 
(pena maior), com a seguinte redação: “§ 
2o Se o agente conduz veículo automotor 
com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine de-
pendência ou participa, em via, de corri-
da, disputa ou competição automobilística 
ou ainda de exibição ou demonstração de 
perícia em manobra de veículo automotor, 
não autorizada pela autoridade compe-
tente:” “Penas – reclusão, de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, e suspensão ou proibição de 
se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor.” (NR)”

Como se vê, no art. 302, quando a 
morte resulta (1) de direção embriagada 
ou (2) de participação em “racha” ou (3) 
de manobra arriscada, a pena será de re-
clusão (não de detenção), de dois a quatro 
anos (muda de detenção para reclusão, o 
que significa pouca diferença na prática).

Pois bem: no art. 308 o legislador agra-
vou todas as penas previstas para quem par-
ticipa de “racha”. Foram contempladas três 
situações: (1) participa do “racha”, gera risco 
de acidente, mas não lesa ninguém (pena de 
6 meses a 3 anos + sanções acessórias); (2) 
participa do “racha” e gera lesão corporal 
grave (pena de 3 a 6 anos mais sanções aces-
sórias); (3) participa do “racha” e gera morte 
(pena de 5 a 10 anos mais sanções acessó-
rias). Vejamos o novo texto legal: “Art. 308. 
Participar, na direção de veículo automotor, 
em via pública, de corrida, disputa ou com-
petição automobilística não autorizada pela 
autoridade competente, gerando situação de 
risco à incolumidade pública ou privada: Pe-
nas – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos, multa e suspensão ou proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para diri-
gir veículo automotor.

§ 1º Se da prática do crime pre-
visto no caput resultar lesão corpo-
ral de natureza grave, e as circuns-
tâncias demonstrarem que o agente 
não quis o resultado nem assumiu o 
risco de produzi-lo, a pena privativa 

de liberdade é de reclusão, de 3 (três) 
a 6 (seis) anos, sem prejuízo das ou-
tras penas previstas neste artigo.

§ 2º Se da prática do crime pre-
visto no caput resultar morte, e as 
circunstâncias demonstrarem que 
o agente não quis o resultado nem 
assumiu o risco de produzi-lo, a 
pena privativa de liberdade é de re-
clusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, 
sem prejuízo das outras penas pre-
vistas neste artigo.” (NR)

O problema: aqui no art. 308 o resulta-
do morte provocado culposamente aparece 
como qualificadora do delito de participa-
ção em “racha”. Já no art. 302 (homicídio 
culposo), é a participação em “racha” que 
o torna qualificado (mais grave). No deli-
to de participação em “racha”, é a morte 
que o qualifica. No delito de homicídio, é a 
participação no racha que o qualifica. Mas 
tudo isso é a mesma coisa! O mesmo fato 
foi descrito duas vezes. Na primeira situ-
ação (art. 302), a descrição legal foi de trás 
para frente (morte em virtude do “racha”); 
na segunda (art. 308), da frente para trás 
(“racha” e depois a morte). Para não haver 
nenhuma dúvida (talvez essa tenha sido a 
preocupação do emérito legislador), descre-
veu-se o mesmo fato duas vezes. Seria uma 
mera excrescência legis (o que já é bastante 
reprovável), se não fosse o seguinte deta-
lhe: No art. 302 (homicídio culposo em ra-
zão de “racha”) a pena é de reclusão de dois 
a quatro anos; no art. 308 (“racha com re-
sultado morte decorrente de culpa”) a pena 
é de cinco a dez anos de reclusão! Mesmo 
fato, com penas diferentes (juridicamente 
falando, sempre se aplica a norma mais fa-
vorável ao réu, ou seja, deve incidir a pena 
mais branda – in dubio pro libertate).

O legislador, quando redigia o art. 
302, era um (talvez fosse o período da 
manhã); quando chegou na redação do 
art. 308, passou a ser outro (talvez já fos-
se o período da tarde). O fato é o mesmo, 
mas as valorações punitivas são comple-
tamente diferentes. E agora? O legislador 
derrapou ou nós é que estamos loucos? 
(gostaria de ouvir a opinião de vocês). Se 
a loucura for minha, nada poderá ser fei-
to (a não ser me internar). Se a barbeira-
gem (e derrapagem) foi do legislador, va-
mos correr para corrigir o erro. O Brasil 
não merece mais uma polêmica legislati-
va, geradora de enorme insegurança.
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Panfletos e o
direito autoral

Nova lei de trânsito: 
barbeiragem e derrapagem 
do legislador (?)

E-mail: Sylvia@smma.adv.br

Direito
Autoral

Por Sylvia Maria 
Mendonça do Amaral. 

            Advogada de Direito Civil e Direito de Família 
e Sucessões, especialista em indenizações e sócia 

fundadora do escritório Mendonça do Amaral 
Advocacia. São Paulo – S. P.

Por Paulo Roberto Visani Rossi. 
          Advogado de Direito Autoral, especialista em 

entretenimento. São Paulo – S. P.
          E-mail: paulo@smma.adv.br

Por Luiz Flávio Gomes. 
Jurista e cientista criminal. Fundador da Rede de Ensino LFG. 

Codiretor do Instituto Avante Brasil e do atualidadesdodireito.
com.br  Foi Promotor de Justiça (1980 a 1983), Juiz de Direito 
(1983 a 1998) e Advogado (1999 a 2001). Siga-me nas redes 

sociais: www.professorlfg.com.br. - São Paulo – S. P.

Contexto Jurídico
www.professorlfg.com.br

CONSELHO 
FEDERAL DA OAB

O presidente nacional da OAB, Mar-
cus Vinicius Furtado Coêlho (foto), mani-
festou repúdio e perplexidade com a pri-
são da jornalista Vera Araújo, de jornal O 
Globo, que filmava a prisão de um turista 
argentino, no Rio de Janeiro.

“A prisão da jornalista, sem qualquer 
justificativa relevante pela Polícia Mili-
tar carioca, representa um grave aten-
tado à liberdade de imprensa, valor irre-
vogável em uma democracia”, destacou o 
presidente.

Marcus Vinicius destacou, ainda, que 
“a atitude autoritária da PM remonta aos 
tempos da ditadura e são absolutamente 
condenáveis”.

O presidente afirmou que o caso será 
acompanhado pela Comissão Especial 
da Liberdade de Expressão da OAB Na-
cional, presidida pelo advogado Carlos 
Ayres Britto.

Liberdade de imprensa é irrevogável, 
afirma presidente da OAB

Cobrança de ICMS
Com um placar de três votos a 

dois, o Superior Tribunal de Justi-
ça entendeu que o Estado onde está 
empresa que vendeu mercadoria não 
pode cobrar diferença de ICMS caso 
ela não comprove a entrega do bem 
ao comprador localizado em outro Es-
tado. O tema foi debatido na 1ª Tur-
ma. A maioria dos ministros seguiu o 

entendimento do ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho que considerou que 
não faz parte da obrigação do vende-
dor fiscalizar a situação cadastral da 
empresa para a qual vai vender sua 
mercadoria. “A obrigação do vendedor 
é comprovar que entregou a mercado-
ria a um transportador credenciado”, 
afirmou. 
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O relator do projeto que faz mudan-
ças no Código de Defesa do Consumidor, 
o senador Ricardo Ferraço (PMDB-ES), 
tem a expectativa de que a pauta do es-
forço concentrado da casa, previsto para 
a primeira semana de julho, inclua a vo-
tação da proposta no Plenário.

Ferraço rechaça a hipótese de o tex-
to, que está na pauta de votações do Ple-
nário, ainda ser enviado à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise. “O 
que precisamos é votar em Plenário e de-
mocraticamente, no debate e no voto, de-
cidir. Acho que voltar para qualquer das 
comissões é um retrocesso”, diz.

Na Comissão Temporária de Moder-
nização do CDC, o relatório final foi apro-
vado por unanimidade em março e tratou 
de temas como o comércio eletrônico, o su-
perendividamento e o fortalecimento dos 
Procons. O relator explica que o texto tra-
ta do aumento da responsabilidade am-
biental da empresa, da restrição a spams, 
da ampliação dos direitos de devolução e 
de mais proteção para o consumidor no 
comércio eletrônico internacional.

O relatório também prevê a identifica-
ção da localização física do negócio virtual 
e mais clareza na descrição dos produtos 
vendidos. A responsabilização solidária 
entre o site de compra coletiva e o fornece-
dor do produto ou serviço ofertado — aca-
tando emenda do senador Antonio Carlos 
Rodrigues (PR-SP) — e a obrigação de o 
fornecedor informar de imediato qualquer 
suspeita de vazamento de dados, também 
constam do texto de Ferraço. Ele destacou 
que o direito de arrependimento para com-
pras na internet fica em sete dias, como no 
comércio normal.

Em relação ao superendividamento, o 
relatório pede restrições à publicidade de 
crédito, limites à contratação de crédito 
consignado e regras mais rígidas para a 
publicidade destinada às crianças, como 
a proibição à discriminação a quem não 
tem um determinado brinquedo ou tor-

nar a criança como porta-voz do consumo.
Projetos estudados - Para a atualiza-

ção da legislação, os senadores estuda-
ram três projetos de lei (PLS 281, 282 e 
283 de 2012), apresentados pela comissão 
especial de juristas que analisou o tema. 
A comissão, criada em dezembro de 2010 
ainda na gestão de José Sarney (PMDB-
-AP), foi presidida pelo ministro do Supe-
rior Tribunal de Justiça Herman Benja-
min. O colegiado organizou 37 audiências 
públicas com senadores, procuradores e 
organismos de defesa do consumidor.

O PLS 281/2012 regulamenta as com-
pras pela internet, ao criar uma nova 
seção no código para tratar de comércio 
eletrônico. As novas regras tratam da di-
vulgação dos dados do fornecedor e das 
penas para práticas abusivas contra o 
consumidor, entre outras previsões. Ou-
tro projeto, o PLS 283/2012, trata do cré-
dito ao consumidor e previne o superen-
dividamento. Entre as medidas propostas 
no texto estão a proibição de publicidade 
com referência a expressões como “crédito 
gratuito”, “sem juros”, “sem acréscimo”; a 
criação da figura do “assédio de consumo”, 
quando há pressão para que o consumidor 
contrate o crédito; e a instituição da conci-
liação para estimular a renegociação das 
dívidas dos consumidores.

O relatório também pretende ampliar 
o poder dos Procons, dando a esses orga-
nismos a autonomia para intermediar a 
conciliação entre vendedor e comprador 
e até negociar a devolução de valores, 
quando for o caso. A ideia é desafogar a 
Justiça com esse tipo de demanda.

Segundo o secretário-geral da Mesa e 
diretor-geral do Senado, Luiz Fernando 
Bandeira de Mello Filho, a próxima sema-
na de esforço concentrado para votações 
em Plenário está agendada para os três 
primeiros dias de julho. Também está pre-
vista outra semana de esforço concentrado 
logo depois da Copa do Mundo, nos dias 16 
e 17 de julho. (Agência Senado)

O Tribunal Supremo de Justiça da 
Venezuela recusou uma ação proposta 
em fevereiro pelo presidente do Partido 
Democrata Cristão, Roberto Enríquez, 
que pedia uma ordem para obrigar o 
governo de Nicolás Maduro a fornecer 
divisas estrangeiras para a importa-
ção de papel-jornal. Desde setembro, 
ao menos oito diários do país pararam 
de circular em razão da falta do insumo 
e cerca de 40% dos que sobraram pre-

cisaram reduzir o número de páginas 
ou a tiragem. A ação tentava respon-
sabilizar funcionários do alto escalão 
do governo pela falta do produto. “Não 
está claro que as políticas econômicas 
em aspectos cambiais, que foram imple-
mentadas pelo Executivo, enfraquece-
ram ou ameaçam enfraquecer o direito 
à liberdade de expressão”, escreveu, em 
sua decisão, a presidente da Sala Cons-
titucional da corte, Gladys Gutiérrez. 

Após anunciar a captura de Ahmed 
Abu Khatallah, suspeito de liderar ata-
ques ao complexo diplomático de Ben-
ghazi, na Líbia, em 11 de setembro de 
2012, o governo americano agora quer 
julgá-lo nos Estados Unidos e se mobili-
za para capturar os outros responsáveis 

pela morte do embaixador americano, 
Christopher Stevens, e mais três fun-
cionários. Autoridades americanas dis-
seram que Khattalah está a caminho do 
país, em uma embarcação da Marinha 
que estava estacionada no mar Medi-
terrâneo. 

O João chega para tio e fala:
- Tio, Maria Fernanda pegou meu brinquedo e não quer me devolver (Petição 

inicial).
- Maria venha cá, quero saber o que aconteceu (citação do réu)
- Meu pai, é mentira dele. (Contestação), inclusive a babá viu tudo (testemu-

nha arrolada)
-Tio se o senhor ouvir a babá ela vai falar o que Maria quiser porque a babá  

é amiga dela e sua empregada. (impugnação de testemunha)
O tio para resolver a situação diz:
- Maria devolva logo esse brinquedo (Sentença).
- Meu pai, deixe eu ficar um pouquinho mais (Embargos Protelatórios)
- Se você não devolver agora vou cortar a sua mesada (multa do artigo 538,§ 

Único)
- Ah não vou falar com mainhaaaaa!!! (Apelação para Instância superior)
Veja como a história retrata a realidade. A vida de mundo jurídico.

Plenário do Senado pode 
votar novo Código de Defesa 

do Consumidor em julho

Crise na Venezuela

Atentado contra embaixada

Direito e a vida real

DIREITO INTERNACIONAL

Propaganda eleitoral

Seguro no varejo

Imposto alto

O Tribunal Superior Eleitoral mul-
tou a Caixa Econômica Federal em R$ 
25 mil por ter feito uma propaganda que 
beneficiaria a presidente Dilma Rousse-
ff. A decisão foi tomada em um processo 
apresentado pelo PSDB. Dilma foi absol-
vida porque não havia registro de que 

soubesse da propaganda. O comercial 
questionado destacava os programas 
Minha Casa, Minha Vida e Minha Casa 
Melhor, do governo federal. Uma bene-
ficiária comemorava sua inclusão nas 
duas iniciativas e manifestava desejo de 
continuidade. 

        Entram em vigor 18/06 as 
novas regras no comércio varejista 
que regulamentam a venda do segu-
ro de garantia estendida e de outras 
coberturas, que vinham sendo comer-
cializadas sem supervisão dos órgãos 
de regulação do mercado segurador. 
A prática, muitas vezes associada à 
chamada venda casada, proibida por 
lei e pelo Código de Defesa do Consu-
midor (CDC), foi alvo do Ministério 
da Justiça em abril deste ano, com 
a instauração de processos adminis-
trativos contra grandes varejistas. 

Responsável pela Superintendência 
de Seguros Privados (Susep), Rober-
to Westenberger, diz que a Resolução 
297/2013, em vigor desde o início do 
ano passado, permitia a venda de ga-
rantia estendida, mas não a comer-
cialização de outros tipos de seguro 
que, ainda assim, vinham sendo ofe-
recidos. A partir de agora, para ven-
derem esses seguros, as redes vare-
jistas terão que se credenciar como 
representante de seguradora ou se 
associarem a uma corretora que 
preste o serviço. 

O Brasil tem a sexta maior alíquota de imposto para empresas entre 
130 países pesquisados, segundo um levantamento feito pela KPMG Inter-
nacional. De acordo com a consultoria, a carga tributária no Brasil chega 
a 34%. Em primeiro lugar, ficaram os Emirados Árabes, com alíquota de 
55%, enquanto à frente dos países que menos cobram imposto das empre-
sas apareceu Montenegro, com carga tributária de 9%. Considerando so-
mente os países do G-20, que englobam as vinte maiores economias do pla-
neta, o Brasil sobe para o terceiro lugar, atrás apenas de Estados Unidos 
(40%) e Japão (35,64%), apontou o levantamento da KPMG. 
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Para autor do projeto, de-
putado estadual Sargento Ro-
drigues, objetivo da proposta é 
impedir atos de vandalismo du-
rante protestos.

A Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais aprovou na se-
gunda-feira (16/6), em segundo 
turno, o Projeto de Lei 4.474/13, 
que restringe o uso de máscaras 
em manifestações públicas. O 
texto segue agora para a sanção 
do governador do estado, Alber-
to Pinto Coelho.

De autoria do deputado Sar-
gento Rodrigues (PDT), a pro-
posição tramitou em regime de 
urgência. A preocupação do par-
lamentar é com o uso de másca-
ras por pessoas que se aprovei-
tam do anonimato para cometer 
crimes de vandalismo durante 
as manifestações populares.

O texto restringe o uso de 
máscara, venda ou qualquer 
cobertura que oculte a face em 
eventos ou aglomerações signi-
ficativas. A pessoa com a face 
oculta por qualquer meio é obri-
gada a se identificar sempre que 
solicitado por policial em serviço 
ou por servidor público no exer-
cício do poder de polícia.

O projeto prevê também 

multa aos infratores no valor de 
500 a 10.000 mil unidades fis-
cais do estado de Minas Gerais.

A questão, no entanto, é 
polêmica. Para manifestantes, 
o uso da máscara é uma forma 
de proteger a identidade contra 
perseguições a uma mobilização 
legítima. Além disso, eles sus-
tentam que esse hábito evita a 
criminalização das organiza-
ções. O assunto gerou reações 
no ano passado, quando o uso da 
cobertura foi proibido no Rio de 
Janeiro.

O projeto é aprovado pela 
assembleia em plena Copa do 
Mundo. No dia da abertura do 
Mundial, houve conflito em Belo 
Horizonte. Adeptos da tática 
black bloc e policiais entraram 
em confronto na região central 
da capital mineira. Bancos fo-
ram depredados e pedras foram 
lançadas contra policiais, que 
reagiram com balas de borracha 
e bombas de gás lacrimogêneo.

De acordo com a assesso-
ria de imprensa da assembleia, 
dentro de dez dias corridos, o 
texto final será enviado ao go-
vernador, que por sua vez, terá 
15 dias úteis para sancionar o 
projeto.

Aprovada lei que 
proíbe máscaras em 

manifestações

Na segunda-feira (16/6), a ministra Maria 
Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha tomou pos-
se na presidência do STM (Superior Tribunal Mi-
litar). É a primeira vez em 206 anos de existência 
que uma mulher preside a corte. Maria Elizabeth 
terá um mandato de curta duração, com apenas 
nove meses, e disse agirá em favor da igualdade 
de gênero e contra a discriminação aos homosse-
xuais nas Forças Armadas.

Antes da cerimônia de posse, Maria Eliza-
beth concedeu uma entrevista coletiva e falou 
sobre o desafio de comandar a mais alta corte 
militar do país. “Primeiro, por uma questão de 
gênero, pelo empoderamento e ampliação da 
[presença da] mulher nos espaços públicos; e 
é sintomático que esta corte nunca tenha tido 
uma mulher antes de mim. Eu encaro como um 
desafio, com honra, porque esta foi uma corte 
que eu sempre admirei e que sempre engrande-
ceu a história do Judiciário, da democracia e do 
Estado de Direito”, disse.

Em seu discurso de posse, a ministra louvou 
a presença das mulheres nas Forças Armadas 
e disse que o empoderamento feminino aperfei-
çoa a República.  “Uma democracia sem mulhe-
res é uma democracia incompleta,” sentenciou.

Doutora em direito constitucional pela Uni-
versidade Federal de Minas Gerais, Maria Eli-
zabeth, 54 anos, foi indicada ao STM em 2007 
pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva.  
Eleita no ano passado como vice-presidente 
da corte para o biênio 2013-2015, ela agora 
vai substituir o general-de-exército Raymundo 
Nonato de Cerqueira Filho, que se aposentou. 
A vice-presidência será ocupada pelo ministro 
Fernando Fernandes.

Desde sua posse como ministra, a atual presi-
dente do STM tem defendido a igualdade de tra-

tamento aos homossexuais nas Forças Armadas.  
“Há um preconceito não só dos militares, mas de 
toda a sociedade brasileira com relação à orienta-
ção sexual”, avaliou.  “Todos nós, cidadãos brasi-
leiros heterossexuais ou homossexuais, temos um 
compromisso com a pátria e ninguém não pode 
ser segregado como se fosse cidadão de primeira 
ou segunda categoria. O Estado não pode promo-
ver o discurso do ódio”, acrescentou.

Maria Elizabeth passa a comandar um ór-
gão que recebe de 2 mil a 3 mil processos por 
ano. Durante a posse, a ministra defendeu que 
a corte tenha direito a uma vaga no CNJ (Con-
selho Nacional de Justiça). “Somos a mais an-
tiga corte do país, mas não temos voz nem voto 
ali dentro e isto me parece uma inconstitucio-
nalidade, para dizer o mínimo,” criticou.

Ela também criticou a posição do presiden-
te do Supremo Tribunal Federal , Joaquim Bar-
bosa, que recentemente defendeu a extinção da 
Justiça Militar nos estados. “Conter homens 
armados é fundamental para se preservar o 
Estado Democrático de Direito e a estabilidade 
do regime político. Os homens que portam as 
armas da nação têm que ser controlados com 
rigor para que a paz possa permanecer”,  co-
mentou. Para a ministra, a posição de Barbosa 
foi “rigorosa e não corporativa”.

A nova chefe da corte militar quer que uma 
das marcas de sua gestão seja a digitalização 
dos arquivos do STM, que, segundo ela, teve 
papel importante na defesa da democracia e 
do Estado de Direito em diferentes momentos 
da história do país. “Para que os pesquisado-
res, cientistas políticos e estudiosos em geral 
possam ver o papel desta corte na defesa dos 
direitos humanos que muitos desconhecem”. 
(Agência Brasil)

STM empossa Maria 
Elizabeth Teixeira Rocha

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Maria Elizabeth, 54 anos, foi indicada ao STM em 2007 pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva
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